
Estado de São Paulo

P R o C:U R A o o R I A J U R I o I C A

LEI N9 1.650, DE 23 DE ABRIL DE 1984
. - ....._--- . ~ ----

nDis}:'Õe scbre Declaração de Utilidade Públicall
•

DOI.lt..or PAIJT.wO roBERro DE CARVAlHO SC'AHlUA, Prefeito Mtmic!

pal. de Cruzeiro r Estado de são Paulo, no uso de suas atr.ibuiÇ'Ões legais i

Fl\Z SABER OOE A ('Â~ARA Mt,1J'ITCIPAL DECRE'lUJ E ELE PRQv1UIr.:xA

A SEGUTh1TE lEI:

l\.rtigo 19 - Fica declarada de utilidade pública, o GRÊl'1IO

RE:eF.BATIVO FALCÕES DA CAJ\1EVARI, com sede nesta Cidade, à Rua Francisco Giova-

ni, 119 294, Vila canevari.

~.rttgo 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua p!!

}~'licaçãeo, I corrtrâr ío.

Publicado na Secretariõ. da Prefeitura H\IDicipa1 de Cruze!

ro, em 23 de abril de 1984.
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Of, n9 053/84 - Projur -

Cruzeiro, 28 de junho de 1984

Senhor Presidente,

Passo às mãos de V.. Excí.a , , cõpia das leis n9s ..

1.643 a 1.673,

Na cportnní.dade , apresento a V. Excia., 03 meus

.'

protestos de elevada est.íma e

Prefeito

Ao

ExcelenÚssllnO Senhor

]I.RI CAVAIREIRO

DD" Presidente da Cc~ara Municipal de

'CRUZEIRO .~ BP.

RUA CAP. NtCO, n s - TELS.: PABX 44-1555, 44·}580 .. 44·1605

PMC/AOM.• 002




